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Quarta-feira, 31 de Dezembro de 1980 

REPÚBLICA DEj 

111I*I1i 
PREÇO DESTE NÚMERO - 24$00 

Toda a correspondência quer oficial, quer 1 ASSINATURAS Todos os originais com destino ao Boletim ,rlaih'a a anúncios e à assinatura do Boletim 1 II 
Oficial devem ser flviados à Administração na Ano Semestre Oficial devem ser enviados à Ádminstrsiçâo 'ia 
Imprensa Nacional, na cidade da Paa. 1 1 Imprensa Nacional até às 16 horas da Quinta. 

O preço dos anúncios é de 10$ a linha Para o Pais ... ... ... ... ... ... ... soosoo isooI feira de cada semana. 

Quando o anúncio for exdusivam.nte de Sabe- 1 Para o estrangeiro ...............900$00 7405001 Os que o lotem depois da data fixada fá. 
ias ou com tabelas intercaladas no texto. li carão pata o número da semana seguinte. 
será o respectivo espaço acrescentado de 30% II AVULSO: por cada duas páginas 4$00 li 
Não serão publicados anúncios que não II Os periodo, de assinatura contam-se por ..si. civis e semOs 

originou dos vários srrriço: públicos de. 
verão conter a assinatura do chefe, autentica venham acompanhados da importáncia preciso 1 semestres. Os números publicados antes de ser tomada a sul-li 

sara garantir o seu custo. ii natura, aio considerados venda avulsa. ria com o respectivo selo branco. 
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SUPLEMENTO 
S U M Á R 1 O Gabinete do Primeiro Ministro 

Direcção-Geral da Função Pública. 

CONSELHO DE MINISTROS: 

Decreto-Lei n.° 111/80: 

Altera disposições do Regulamento do Imposto Profis-
sional. 

Decreto-Lei n.° 112/80: 

A.lter o Regulamento do Imposto Complementar. 

Decreto n.° 113/80: 

]Yeternii.na  a abertura de créditos especiais no montante 
de 373500$. 

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO: 

Portaria n.° 109/80: 

Autoriza transferência de verbas no orçamnto vigente 
do Mlunicípio do. Sal. 

MINISTÉRIO DA COORDENAÇAO ECONÓMICA: 

Portarias n. 110/80 e 111/80 

Determina o reforço, por transferência, de algumas ver-
bas do orçamento do Estado. 

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES E COMUNICA 
ÇÓES: 

Portaria n.° 112/80: 

Põe em circulação, a partir de 31 de Dezembro de 1980, 
selos alusivos ê Luta contra o Tabajismo. 

MINISTÉRIO DA SAÜDE E ASSUNTOS SOCIAIS: 

Portaria n.° 113/80: 

Distribui verbas do orçamento vigente da Direcção-Geral 
de Saúde. 

Contas e balancetes diversos. 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto-Lei fl.°  111/ 8o 
de 31 de Dezembro 

Mantendo-se ainda em vigor, o Regulamento do Im-
posto Po!isional publicado em Junho de 1963, mOS-
tra-€e necessária a sua actualização, bem como a intro-
dução de certos aperfeçonienos técnico-tsibutárlos. 

O presente diploma visa esse objectivo e pode dizer-se 
que as modficações feitas alteram muito profundamene 
o 1gime t'4-butário até agora em vigor para 0s rendi-
menito do trabalho. 

Acaba-se com a discriminação tiibutára entre empre-
gados e operários; o igime passa agora a ser único, o 
cue é  mats correcto e justo.  

Eleva-se o Iimte de isenção piara 36 000$ anuais, mas 
de acordo, portanto, com c salários actuais. 

Estabelece-se uma nova tabela de taxas, aplicáveis a 
toda espéde de IlemuTieraÇão. As taxas são - moderada-
mQnte —progressivas, pois é no imposto complementar 
que se just'fica a acentuada progressividade para 0s ren-
dimentos elevados. 

Iustituise  q sistema de cobrança por,  ((retenção na 
fonte», tornando aquela mais segura e regular, ria me-
clida em que as entidades patronais passam a descontar 
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imposto no momento do pagamento das rernunclações 
e a  entregá-lo trpiestra1mente. ao  Estado. 

Modifica-se radicaimeaite o regime tributáriq dos ren-
d:mentos provenientes do exercício de actvidades pro 
fksionaIs poi conta própria, até agora tributadas por Hill 

esquema de «taxas fixas». A tabela das pro[ssões  é subs-
tiituída  por outra, em que se estabelecem remunerações 
mínimas, passando os respectivos contribuintes a ser tr-
butado segundo as lemunerações auferidas pelo exercício 
da avidade profis'onal e segundo as mesmas taxas dos 
contribuintes trabalhando por conta de outrem. 

Ass 

No uso da faculdade confeiida pelo nY 4 do artigo 15.°  

da Lei sobre a Organização Política do Estado, de r, de 
julho ide 1975— O Governo decreta e eu promulgo, para 
valei', como 1e1  o 5eguflte: 

Artigo i Os artigos 2., 4
,
0 5.0  16.°, 17. , 18.° e 19 °  

do Regulamento do Imposto Profiss'onal passam a ter 
a seguinte redacção: 

Aiit. 2 

1.0  

2. O pessoal das missões diplomáticas e consulares e 
bem assim o pessoal ao serviio de organizações estran-
geiras ou internacionais nos tOrIrLOS de acordos cele-
brados com essas organizações, apenas pelas remune-
rações ou proveflos que lhes advenham do excrcíco 
daqueles seus cargos ou empregos. 

3
0 

4 0 . ... ... ... ... ... 

a'- .o  

6.1 Os contribuintes cujas remunerações não sejam 
superiores, em cada ano, a 36 000$, quer  elas prove-
venham de proventos certos ou acidentais, quer de 
gra.if'cações OU de outra natureza. Porém, se as remu-
nerações excederem o limite de isenção sobre todas 
elas recairá o inipoto, não podendo a importância 
deste ser superior ao excedente. 

Art. 4.0  As taxas do imposto proEitssonal são as 
seguintes a tncidir spbre a remuneração anual: 

Remuneração anual Percentagem 

Até 50000$ ... ... ... ... ... .........2,5 
O excedente de 50 000$ até 100 000$ 8 
O excedente de 100000$ até 300000$ 10 
O excedente de 300 000$ ... ... ... ... ... 10,5 

§ 1. As taxas fixadas no corpo deste artigo Sã°  

aplicáve's a todas as remunerações, recebidas a qual-
quqr título, em dinheiro Ou espécie e Sejam certas 
ou ad!ieion1ais 

§ 2 0  Sobre a colecta do imposto profiiss'oflal não 
recirá qualquer adicional nem o selo do conheci-
mein)to. 

Art. 5.  Os cOfltrbuitnites a que se refere a alínea a) 
do artigo i.P ficam obrigados, a apresentar, durante 

mês de Janeiro, na repai1tIção de finanças  do con-

celho da sua residênca, uma declaração conforme o 
modelo fl•° 1 anexo, de todas as remulreilaÇões aufe-
ridas no aflo anterior, desde que o seu montante 

seja superior ao limite esabelecido no n.° 6. do 
artigo 2.°  

Art. 16.0  As pessoas que exelçam alguma das pt°-
fisisões constantes da tabela anexa são obrigadas a 
apresentar declaração, conforme o modelo n. 4 anexo, 
de todas as remunerações recebidas °u postas à Sua 
disposição no ano ajntterior ou no próprio  ano da 
cessação da actividade quando tal se verifique. 

§ i °  A declaração  será apresentada em  duplicado, 
durante o mês de Fevereiro, na repartição de finanças  
cio conce,Iho da residência do contribuinte; no caso 
de cessação da actividade a declaração será apresen-
tada no prazo de 15 dias a contar da cessação. 

§ 2.0  Ocorrendo o falecimento do contrlbuifl:e, 
Incumbe ao cabeça de casal apresentar a declaração 
a qual pode ser também apreseniada por qualquer 
h erde'ro. 

Art. 17. O imposto devido pelos contrjbulnr.es d0 
2.0  grupo será liquidado, em cada ano, sobre as  1'emU-
nel12ições auferidas no ano anterior. 

A&lt 18.1  Ao imposto profissional do 2. grupo são 
apl'cáveis as taxas estabelecidas no artigo 4°. 

§ ÚflcO. Sobre a colecta deste imposto não  recairá 
qualquer adicional nem o selo do conhecimento. 

Art. iq.° O sercretário de finanças, com base nas 
declarações dos contribuintoi e na informação da 
fiscalização devidamente fundamenitada, fixará a 
muneração que deve servir de base à liquidação do 
imposto, explicitando o& fundamentos da sua dec' 
são sempre que a remuneração fixada seja diferente 
da declarção. 

§ i °  Se o conribu1nte exercer a, profissão fora do 
concelho da sua residência, o secretário de fin.ancas 
requisitará; às repatiçõcs de finanças dos concelhos 
onde a actividade for exercida, os elementos neces-
sár10 para proceder à fixação  da remuneração. 

§ 2.0  A fixação, a que se refere o corpo deste ar-
tigo deverá estar cotriduida até 31 de MarçO, ficand) 
patente aos conr.i;buintes de 1 a 15 de Abril, con-
forme editais a afixar  oportunamente. 

§ 3.' Da fixação de remunerações poçiem os conW-
bu\intes reclamar até 30 de Abril perante o secretá-
rio de finanças partt que este proceda à respectiva 
revisão. 

§ 4. NO caso de a reclamação de que trata o palá-
graf() anterior ser desatendida no .odo ou em parte 
haverá nova revisão por parte duma comissão que 
funcionará na  cidade da Praia e será constituida 
por: 

Preidente - nomeado pelo Secroár'o de Estado 
das Finanças; 

Vogais -. um reprsentante do Director de Fi-
nanças; e um represen.ante do cotr'buiI1te 
designado por ele na próprio rclamaçãO•  

§ 5°—Para efeitos de revisão a que se refere o 
parágrafo aI1eriOr, o secretário de finanças reme-
terá as reclamações à cotinissão, até 15 de Maio. acoifl-
parihadas dos processos individuais dos contribuin-
tes, e, bem assim, de quaisquerl elemenftos ou infor-
mações que sejam consideradas  úteis.  

§ 6. 09,  trabalhos de revisão pela comissão de que 
traia o § 

4.0 devem ficar concluídos até 3 1 de Maio; 
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a comissão poderá funcionar sem o representante d0  
coritribuinjte se não for designado ou não compare-
cer a reunião depois de ter sido devidamente Convo-
cado. 

§ 
7.0 Da fixação da remuneração ou da Sua revi-

são não cabe Impugnação cootenc'°sa, 'nas podem 
Og contribuintes recorrer para o Tribunal Adminis-
trativo e de Contas, caso se verifique preterição de 
formalidades legais.  

Axt. 2 .1 São aditados ao Regulamenko do Iniposlo Pro-
fissional os seguintes artigos: 

Art. i9.0-A Na fixação da roinu.neração afl u;al, C1: 
-se-ão em copia lodos os proveitos obtidos duracc o 

ano, e bem assim as despesas copi pessoal, renda, 
tele,Ione, consumo de água e electricidade, c outras  
inerentes ao 1 uncclnamdnto da ins talação. 

§ Único. As despesas a que se refere o corpo deste 
arir1g serão calculadas,  pela aplicação das por centa-
gens comtaites da tabea anexa, salvo se os conhri-
ociiiics piovarem docuirnon tal mente que foram efcc-
UvaiIentC Supeliores. 

Art 19. -B A remuneração anual míiiima a CO1iS 
derar pala efeitos da liquidação do imposto devido 
pelçs contribuifles do a.° grupo é a que, para cada 
profissão, consta da tabela anexa. 

§ 1.0 Se o contribuinte exercer por coma própria 
mais de uma das profissões cpnpreendidas na tabela 
ou exercer a actividade profissional em várias locaL-
dades, a remuneração mínima a considerar se: á a m' 
elevada que lhe correspoinder na tabela. 

§ 2.' Os con:ribuintes que deixarejin de exercer 
a profissão  no decurso dos três primeIros trimestres 
do ano e participarem, a cessação até 15 de Outubro, 
segundo o impresso do modelo fl.° 2 anexo,, e ainda 
aqueles contribuintes que iniciarem a adividade pro-
fissional a par cir do fim do primeiro trimesre do 
alio, pagarão o imposto sobre a remuneração que 
lhes for lixada sem se atender ao mín:irno da tabela. 

Art 19. -C. Os directores, chefes, administradores 
ou outros responsáveis de srviços e  organismos pú-
blicos, de associações, sociedades e de quaisquer outras 
entidades públicas ou privadas, e ainda os donos de 
empresas em nome individual, deverão comunicar, 
durante o mês de Janeiro, à repartição de finanças  
do concelho da iespeciva sede, a importância das 
remunerações que, no ano anterior, tenham pago 
ou tenham atribuído a quaisquer pessoas compreen-
didas na alínea b) do artigo i.°  

§ i'inico-__AsI entidades que, no âmbito da sua com-
petência, exerçam qualquer controlo sobre as remu-
nerações auferidas pelos contribuintes referidos no 
corpo deste artigo, farão, no prazo aí fixado, igual 
comunicação das remunerações cujo recebimento Ou 
atribuição for do seu conhecimento. 

Art. i. As pessoas que paguem ou atribuam qual- 
quer remunerações aos contribuines abrangidos pela alí-
nea a) do artigo i.°  do Regulamento do Imposto Profis-
sional, ficam obrigadas a deduzir, rio momento do paga-
mrto ou atribuição, a impottân.cia do imposto devido 
e resultante da aplicação das taxas estabelecidas no ar-
tigo 4.0 do mesmo regutamefltO. 

2. A dedução a que se refere o número anterior será 
feita sempre que: 

A remuneração anual ajustada seja superior a° 
limite de isenção estabelecido no n.° 6 do ar-
tigp 2.0; 

A remuneração anual ajustada acrescida de quais-
quer outras pagas ou atribuídas durante o ano, 
seja superior aquele limite; 

Não havendo remuneração anual ajustada, sejam 
pagas ou atribuídas duranse o aflO quaisquer 
remunerações cujo montante seja superior ao 
referido limite. 

3. Para efeitos da dedução a que se refere o ii.° 1 deste 
artigo, a taxa a aplicar é a que corrcponde à remune-
ração anual ajustada ou, não havendo, ao montante das 
remunerações pagas ou atribuídas até ao momento em que 
for feita a primeira dedução. 

Art .—i.  As importâncias deduzidas por força do 
artigo antecedente são enregues nos meses de Janeiro, 
Abril, Julho e Outubro, com Teferêricia  às riniinerações 
pagas OU atribuídas no trimestre anterior. 

A eintrega será feita, por meio de guia m/B de receita 
eventual, na repartição de finanças do concelho da resi-
dência ou sede da entidade patronal 'responsável pela 
dedução ou na do concelho onde a mesma entidade pos-
sua estabelecimentos ou escritórios a cujo pcsoal corres-
pondem as importâncias a entregar. 

Nas deduções a fazer Ro último triwctsa-e do ano e 
na respectiva entrega, poderão ser feitas compePsações do 
que a mais ou a menos tenha sido deduzido no mçmo 
ano, sem prejuízo da liquidação ou anulação a fazer nos 
termos do artigo 6.10  

As importâncias a entregar serão sempre arredonda-
das para escudos, por excesso. 

A11t 5 . As pessoas a que se refere o n.° i do artigo 3.0 

São obrigadas a: 

Possuir registos dos nomes e residência, completos. 
dos in(l:víduos a quem pagam ou atribuem 
remunerações e estejam sujeiitos a imposto pro-
fissional nos termos da alínea a) do artigo 1.0  

do Regulamento do Impcito Profissional, de-
vendo constar também desses registos as impO1 
tâncias pagas Ou atribuídas, e bem assim o pe-
ríodo a que se referem; 

Entregar no mês de Janeiro, na repartição de finan-
ças do concelho da residência Ou sede ou dos 
conoelhos onde possuem estabelecimentos ou 
cscritó:ios, relação nominal e por ordem alfa-
bética, conforme modelo anexo, dos indivíduos 
a quem no ano anterior tenham pago ou atri-
buído quaisquer remunerações :sujes a imposto 
profissional -1 .0  grupo. 

Art 6. - 1. Nos verbetes individuais modelo n'.° , a 
que se refere o artigo 24 0  do Regulamento d0  Imposto 
Profissional, faz-se-á, até 31 de Março, o apuramento do 
rendimento tributável, bem como o cálculo do imposro 
devido, procedendo-se, conforme o caso, de harmonia Com 
as regras seguintes: 

a) Tendo sido deduzido e entregue imposto inferior 
ao devido, liquida-se a diferença, processando-
-se o respectivo, oorihecimento para efeitos de 
cobrança; 



Art. 9.0 — 1. A entrega fora do prazo legal das impor-
tâncias deduzidas nos termos do artigo 

.°, é punida pela 
fonn.a seguinte. 

Com multa igual a 20% da importância a entre-
gar, se a entrega for feita no mês: seguinse ao 
fixado no n.° i do artigo °; 

Cm multa igual a 50% da importância a  entre-
gar, 5e a entrega for feita no segundo mês se-
guinte ao fixado no n.° 1 do artigo .'; p 

e) Com multa igual à importância a entregai', rc a 
entrega for feita depois de findo o segundo m$s 
seguinte ao fixado rio Ti.,  i do artigo 4 0. C 

2. As multas aplicadas nos lermos d0 número anterior c 
não podem ser inferiores a 200$. 

E 
Art. io. - i. A falta de en1rega das importâncias de- 

duzidas é punida com multa igual ao dobio do montante 
não esitregne, no mínimo de 500$. 

2. Em caso do reincidência a multa será igual a qi!~ (- E 

trO veze5 a importância não entregue, no mínimo de. E 
1 000$. 

Art. 1 1.0  — i. A falta dos registos e da entrega das rela-
ções, a que se refere as alíneas a) e h) do arr'ieo .°. 

bem como as comissões OU  inexactidõesque naqueles re-
gistos e relações se pratiquem e de que resulie prejuízo 
para o Estado, são punidas com multa igual a 2 500$,  

2. Se a falta e as omissões ou  inexactidões se repetirem p 
em anos sucessivos a multa será elevada a rj 000$. 
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b) Tendo sido deduzido e entregue imposto supe- Art. i.°  O § 1.0 do artigo 24.° e O artigo 27.0 do Re 
nor ao devido, processa-se oficiosamente, o res- gul:afllen(to do Imposto Profissional deixam de ser apli- 
pectivo tíltuljo de anulação para restituição da cáveis aos contribuintes do i .o  grupo. 
diferença ao contribuinte. 

2. Não se faz liquidação Ou anulação oficiosa nos ser-
mos do número antecedente quando a respectiva impor- 
tância for 1fl:fer1 a 50$. 

í. O imposto liquidado nos termos da alínea a) do fl.° 
1 é pago, de urna só vez, no mês de Julho, pelo que os 
respectivos conhecimentos devem ser entregues ao rece-
bedor de, finanças  até ao dia 20 de junho. 

An. 7.° 1. As pessoas a quem incumbe fazer a dedu 
ção do imposto nos termos do artigo 3.0  são respon6á eis 
pelo pagamento das importâncias que foram Ou deviam 
ter sido deduzidas. 

2. Os contribuintes são responsáveis pelo pagarnen.o 
da diferença entre a importância que lhes foi ou devia 
ler sido  deduzida e o montante do imposto devido; são 
ainda subsidiariamente responsáveis pelo pagamento da 
diferença entre a importância deduzida e a que dev'a 
ter sido e não foi. 

Art. 8.0  Se as pessoas referidas no artigo 3 não ['z'-
rem a dedução nele prevista, ficarão sujeitas a multa 
igual ao imposto devido, no mín imo d0 ioo$. 

Art. 14. Ficam revogados os artigos 6. , 7.0, 8°, g.°  
10.0, 11., 13 , 14.°, 37.0,  38.9, 39.0 e 40. do Regulamento 
do Imposto Profissional. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Pedro Pires-Osvaldo Lotes da Silva - Carlos Reis 
Jodo Pereira Silva - Silvino Lima--- David Hopffer 

Almada. 

Promulgado em 3  de Dezembro de 1980. 

Publiqu1-se 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Para ser presense à Assembleia Nacional P0pu11r. 

Tabela das profissões exercidas por conta própria 

(Artigo 1.0,  alínea b) do Regulamento) 

Art. 12.°  Se o infractor ao preceituado neste decreo-
-lei, bem como às disposições do Regulamer10 d0 Imposto 
Profissional, for uma pessoa colectiva, respondem,, sou-
d,arlameinte com ela, pelo pagamento da multa,, os direc-
'tores, administradores, gerentes membros do conselho fis-
cal e os liqui'3atários ou administradores da massa falida, 
ao tempo em que a infracção livor sido cometida. 

Percentagem 
Remuneração anual minima para déspte.as/ 

Concelhos 

O 
Profeesões 5 5 o O 

5 
O O 

5 a 

o— O" O 04 O O 

dvogados ..........115 000 115 000$ 115 000$ 20 15 ( 

dminlstradores de bens 
$ li) 5 ou procuradores .......40 000$ 

nalistas (que não  se- 

. 
$ $ 30 25 21 jam médicos) .......$0 0001:' 

rquitectos * . 115 OOC$ $ $ 15 10 5 

Dnstrutores civis (com 
$1 $ - — ou sem diploma) ........35 000$ 

D s ntabilista ou técnicos  
de contas ..........60 000$ $ — — 

erttistas * (que não se- 
jam médicos) .......65 000$ 50 $ 20 15 ir 

eseiiJi,dores iécnicos , 35 000$ 3 $ 8 5 

aspachantes oficiais ,,. 100 000$, $ 20 15 iC 
fermeiros* .35 000$ $ $ 20 15 liS 

igenhei:os ou er.geflhei- 
ro técnico * . 115 005i$ $ 15 10 5 

1 cc,s: 

Analistas ..........115 0001 $ $ 35 25 20 

Clínica geral ......115 000$ $ $ 15 10 5 
Especialistas .......140 0001. $ $ 15 10 5 

irteas * 50 050$ 
ofesso:res do ensino 
pa:351cu5ar ou explica- 
dorsa e: 

Ersino Prniá:10 40300$  

Ensino Secundário 75 003' 1 ti 5 3 
licitadores .........35 000$ 55 000$ 35 000$ 15 10 5 

* Sendo o funcionário do Estado ou das autarquias 
locais ou empregados de qualquer organismo ou  enlpesaS 
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porventura autorizados a exercer a nrofissão nor conta 
própria apenas ou pa7te do dia, as remunerações mínimas 
são reduzidas a metade, não lhes sendo ap'ieável o mínimo 
de isenção estabelecido no n.° 6 do artigo 2.0 do Regula-
mento. 

e) Imposto profissional; 

cl) Imposto de capitais; 

e) Contbu-ição de julOs. 

§ Único.  As empresas públicas ficam igualmeine 
ujc1taS a imposto complementar. 

Decreto-Lei fl.°  112/80 

de 31 de Dezembro 

A nova TegUl.afl1entaÇão dos impos'os paicclal:cs qu( Q 
tem por indispensável em futugro mais ou menos )rcvc, 

concluirá necessariamente à refomu1ação otal do regu-
lamento do imposto complementar. No eu, auto, liii al-

guns aspectos do regulamento actual, Cuja actualização se 
impõe, tais como: o limite da !sencão e a al)Cla das 
taxas. 

O l-mite de isenção situa-se  actualmente cm Go 000S. 

Ora, com os lecentes reajustamentos salariais, a minu-
tencão deoe lunitc faria sujeitar a impostos muitos tra-

balhadores cujo nível de rendimentos não justifica uma 
i1fbutação  complementar.  Por isso, alieiu-se o l i n-,~ te para 

80 000$,  o que constitui signficativlO desagravamento para 

os rendmentos, dos escalões mais baixos. 

No tocailile à tabela de taxas, é maB festa  a sua fraca 

progresvidade, oond'ção que não penflite tributai,  (Ievi-
damente os rendimentos elevados, ficando, por esse 1aCt)), 

mal aproveitada a  capacidade t1ibutá1.a das presoas POS-
sudjonas de grandes rendimentos, oojn grave distorção da 
própria justiça fiscal. Impunha-se a actualização tia ac ual 

tabela-que agoiã se faz, sem contudo ultrapassar «s 

iimi1cs da pressão fiscal suportável pelos Cofltr'l)Uflt-CS. 

Pensa-se que o imposto compleiiefltar a pagar por Cei[O 
da tabela agora estabelecda deixa ainda ao contribuintes 
suficientes rnaign de rendimento disponível para os seus,  

col1SUmQe necessários como para a poupança, não COIIS 

ttiindo factor dcscstimulantcs das actividades privadas. 

A tabala foi ainda actualizada quanto às taxas apli-

cáveis às sociedades, estabelecendo-se um eSuCfl) )  de 

prc)greaSivclade, que se julgou adequado à i-caPdadc cni-

presai)ial. Ficam agora abrangidas por CSSaS fl)csfllaS tax2; 

as empresas públicas, que, no âmho do imposto com-
plementar, ficam equiparadas às sociedades anéflimas. 

Além das alterações referidas, o presente d ploa con-

tém ainda  altei?açõos de pormenor no tocante à incidên-

cia e à defirição do «agregado familiar», cujos rendi-

mentos são englobados na pessoa do chefe de farníla. 

Assim, 

No uso da faculdade conferida pelo fl. 4 do artigo 1.° 

da Ld sobre a Organização Política  do Es ado, de 5 de 

Julho de 1975, O Governo decta e eu pomulgo, para 

valer como Lei, o seguinte: 

Ailtigo 1. Os artigos 2.0, 3 °,  4.°. r.°, 6°, 7.  

li.', 12 0, 16.0. 19- , 22.°  e 32.0  do Regulamento do Im-

posto Complementar passam a ter a seguinte redacção: 

Art. 2.1  Esão sujeitas a impOsto complementai-  as 

pessoas singulares ou colectivas, ainda que tenham 

residêndia ou sede fora do território nacional, pelos 

rendimentos que nele se produzam e sejam passíveis 

das contIibuições e impostOs seguintes: 

Conirlbuição industrial; 

Cooltribdição predial;  

Ant. 3.0 

1 As pessoas singulares  residentes em Cabo Verde, 
pela fracção de 8o 000$ do seu iedimcnto  global 
Tratando-se de funcioiáros públ' cos, es:,a isenção 
abrangerá apenas a  parte do realdimento que, con-
siderando as remunerações referidas no número II, 
ainda  seja necessária palra complementar a fracção 
de 80000$. 

II-Os funcionário públicos pelos vencimentos, 

salários Ou outras liemunerações recebidas pela pres-
tação de serviços ao Estado e qualquer dos 5eU5 Sei-
\SçOS e organismos ainda que autónomos às autar-
quas locais., sendo, porém, a respeictiva importância 
considerada no englobamento dos rendimentos ptra 
efeitos de aplicação da taxa, de conformidade com 

número III do § 1.0 do art'go 4.. 

III - As assocIações e outras pessOas colectivas, 
que não sejam sociedades eomerc'ais ou civeis sob a 
fcrma comercial, pela fracção de 40 000$ do seu ren-
dimento global. 

Art.4.° O imposto complementar - incidirá sobre 
rendimento global anual, corr'cspolndente à soma 

dos rendimentos refer jdos nç> artigo 2 1. ainda que 
senitos das respectivas contribuições e impostos, a 

qual será apurada de conformtidade com os pará-
grafos seguintes.  

§ 1. —Quanto às pessoas singulares, o rendimento 
global compreerrdirá: 

1 - Os rOndiment(ts próp'os do cflt1ibuinte e O 
cio cônjuge não separado de pessoas e bens e, bem 
assim, os dos filhos e enteados melnorcs  no eman-
cipados e dos que sejam incapazes de angariar os 
meus de subs-iistência, quandO o contribuinte ou O 
cônjuge sejam os administradores dos bens. 

II - A quota-parte do coitribulnte  -ou dos fami 
lares referidos no n.° 1  nos rendimentos de soc'ie-
dades que não sejam anónimas, comaiTidtas por 
acções OU cooperativas: 

Tratando-se de sociedades comerciais, a 
parte que, segundo os estatutce, lhes 

caibe -nos  respectivos lucros; 
Tratando-se de sociedades civs ainda que 

sob a forma comercial, a parte propor-
cional à Sua partidipação no capita! 
social 

III - Os vencimentos ou outras remufleraccs 

aufes1idas peloi funcionáros públicos, pois prestação 
de serviços ao Estado e qualquer dos seus, Serviços 
e organsmos ainda que autónomos, ou às autarqu as 
locais-, serão integrados no englobamento apenas para 
efeito de apFcaçã.o da taxa a apBcar. 

§ 2.°  Quanto às sociedades de qualquer natureza 
que não sejam anónjnas, comanditas por acções ou 

cooperativas o  englobamento compreenderá a quota- 
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-parte que, nos termos do ii.'  II do parágrafo ante-
rior, elas enham em s próprias ou Cm ou tias SOC, e-
dades no rendimentos a que SC refere o a.lt'gO 2 °  

§ 3 °  Quanto às sociedades aflóflfliaS. comaisdtas 
por acções e cooperativas e às empresas públca.s: 

1 -0 englobamento compreenderá a total nade 
dos 1indimen.ios passíveis dais conr buiões e 'm-
postos refesidos no artigo 2. 

TI A qti ta-pate que possuam nos rcndiinen.tos 
de outras sociedades será calculada de lial monja COm 
o n.° II d0 § .°. 

§4
.
0 

§ 
50 

§ 6.°................................. 

§ 
7.0 No caso de se verificar a isenção ele qualquei 

das contribuições e impostos referidos llo artigo 2.0. 

serão considerados no englobamento os rcn.d imeu tO• 
trbutáveis determinado como se a isenção nau cxi-
£sse. 

Altt. j. As taxas do imposto, determinadas nOS ter-
luos do artigo segurise, incidirão sqhre o reiidmeiito 
global do contribuinte depos de feitas as deduções 
previstas nos parágifos seguintes: 

§ 1.0  Traltaatdo-se de pessoas singulares, deduzir-se-á: 

1—Sendo residentes ciii Cabo Verde, a :mpoltân-
cia de 8o 000$ correspondentes ao mínilto de isenção 

tabcicdo no 11.0 
 i do artigo 

.°, 
nela se compreen-

dendo as  remuneições dos funcioários públicos 
isentas de ;mposto quando os haja; somente se 
deduzirá o montante dessas remnerações, quando mi 

superior à referida importância. 

II-Os encargos familiares segLi1tes: 

Pelo cônjuge não separado de p'ia e 
10000$; 

Por cada Filho °u eniteado lias condiõeS 
prevtstas 110 fl.° 1 do § 1.0 do artgo 4. 
- 6 000$. 

111-A importância das contribuições e impostos 
çorres;pondentes aos rendimentos englobados. 

§ 2 °  Tratando-Sede soc'edades de qualquer na-
tureza, compreendidas as sociedades anóniniaS coma 
ditas por acções ou cooperativas, e bem assim de 
empresas públicas, deduzr-se-ãO apenas as contri-
buições e impostos correspondentes aoi rendimentos 
englobados. 

§ 3,0 TraUand -se de associações e Outras pessoas 

colectivas, deduzir-se-á a imp01'tc a de 40 000$, ciii - 
eondente ao ninímo de isenção cstabelecdo no 

n.° III do artigo 3.,  e bem assim as contrbulçõcs 
e impostos correspondentes aos rendimentos englo-
ba". 

ArL. 6.0  As taxas do Imposto complementar são 
as constantes da tala anexa c determnadas se- 

gundo o rendimento global do contribuinte antes 
de feitas as deduções previstas no artigo anterior. 

Art. 7.' .............................. 

§ ['liliCO. No casos Cm que se verifique a Isenção 
de contribuição industrial, o rend.imeri.o a  i°clu 
na declaração será o que for fixado, somente para 
os efeitos do imposto complementar, nos termos do 
RegLilamuntto da Contribuição Indus.tral. 

Art. 9.0-Os .0-Os rendimentos  a considerar 0a forma-
ção do rendimento global a que te refere o artigo 
4. Serão os seguintes: 

1— Rendmcinto tributável sujeito a  contribuição 
industrial ou o correspondente ao produto de 6.25 
vezes as taxas fixadas constantes da Tabela Geral 
das Industrias no caso de o rendimento tributável 
produzir menor contrbuição. 

II - Rendimento sujeito a contribuição predial. 

111-Rendimento sujei.o a Imposto profissoflal. 

IV - Rendimento sujeito a contribuição  de juros. 

V - Rendmeno sujeito a imposto de capitais.  

§ 1.0 Os rendmelntos a considerar serão as Pos-
síveis das contribuições e impostos do ano a que 

respeita o ",posto complementar, Salvo OS suje tos 
a imposto profissional que serão os aufceidos no ano  
anterior. 

§ 2.0  As remunerações dos funcionáros pbliqs, 
a e'nglobar para os efeitos previstos no ti .0  III do § 
1.0 do artigo 4.  serão 0$ do aao anterior aquele a 
que se respeita o imposto. 

Art 10.0  As pessoas Slngu1ares e colectivas, e benl 
assim as empresas públicas, que posuani rendimentos. 
passíveis das contribuições e impostos a que se re-
fere o artgo 2.0, são obrigadas a apresentar uma 
declaração do modelo o.' i anexo, na repartição de 
finanças competente para a tributação desses rer.d- 
mentos. 

1.0 A declaração será apresentada em triplicado, 
até ao fim  do mês de Fewerero, devendo um dos 
exemplares ser restituído no contribuinte depois de 
completado o seu pirecn.chimento pela reparção de 
finanças. 

§ 2. São dispensados da apresentação da decla-
ração ~elo n.°  i as pessoas  singulares cujo ren 
dimieinto global, incluindo, se for caso disso, as remu-
nerações corno funcionáros públicos, não excedam 
80 000$. São igualmente dispensadas as associações 
outras pessoas colectivas que não sejam sociedades, 
cujo rendimento global não exceda 40 000$. 

A.rt. li.,  Os funcofláriOs públicos que, por si ou 
por qualquer das peissOsas do seu agregado familiar, 
referidas no n.  1 do § 1. do artigo 4.0,  possuam 
rendimentos passíveis das cotntrbuições e impostos 
a que se refere o artigo 2 0, são obrigados a apre 

senitair uma declaração do modelo fl.°  2 anexo, à en- 



Tabela das taxas do Imposto Complementar 

(Artigo 6.° do Regulamento) 
1 .0  Para as pessoas singulares: 

Rnd:mento global 

(milhares de escudos) 
(A) (8) 

Até 100 ............................ 
Mais de 100 a 200 ... ... ... ... ... ...  .4,5 3,75 
Mais de 200 a 300 ................... 6 4,5 
Mais de 300 a 400 .....................9 

. 
5,625 

Mais de 400 a 500 ...................12 6,9 
8,25 Mais de 500 a 600 ....................15 

Mais de 600 a 700 ....................18 9,642 
Mais de 700 a 800 ....................21 11,0625 

12,5 
13,95 Mais de 800 a 900 ................... 24 

Mais de 900 a 1 000 ...................27 
15,41 Mais de 1 000 a 1 100 ....................30 

Mais de 1 100 a 1200 ...................33 16.875 
18,346 Mais de 1 200 a 1 300 ....................36 

Mais de 1 300 a 1 400 ...................39 19,821 
Mais de 1400 a 1500 ...................42 21,30 
Excedente a 1 500 ...................42 
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tidade pnocesadora dos vencimentos ou outras remu 
nerações. 

§ único. A declaração será apresentada em t1 p11 
cado, no mês de Fevereiro, devendo a entidade pro-
cessadora, depois de conplemeriar o Seu preellchi-
mento, Ttltur o triplicado ao interessado, cor!) 
nota de recebimento, e enviar c duplicado à repar-
tição de finanças do concelho da re  dência daquele, 
sob pena de incorrer na infracção prevista no artigo 
26.'. 

Art. 12 °  As pessoas s'ngulares que possuam reii 

dnno global, apurado rios kermo do artigo i. 
silperio» :1 o 000. são obrigados a apresentar uma 

declaração, do modelo n.° 3 anexo, 11a repartição 
de finanças do concelho da sua resdência ou, re51-

dindo fora do país, na repartição de finanças  do 
concelho da Praia, Peste último caso, a dechração 
poderá ser apresentada por representante legal do 
contrbuinte e na repartição de finanças  do corice 
lho da residência do represetitante se a este assim 
convier. 

§ 1.0 A declaração Será apresenitada até 1 de 
Março, em duplicado, devendo o duplicado ser res-
ttuido ao interessado com a nota de recebimento. 

§ 2.°  São também e no mesmo prazo Obrigadas à 

apresQnação da declaração a que se refere oi corpo 
deste artigo, qualquer que seja o seu rendimento: 

As sociedades anónimas e comanditas poi 
acções, as cooperatVas e as empresas P11 

hiicas; 

As ociedades de qualquer natureza não 
abrangidas na alínea anderor, que pos-
suam rendimentos nos tormo5  do 2 

do artigo 4. OU estejam nas condições 
previftas no artigo 80. 

§ 
3.0 As socedades a que se re,fere o parágrafo 

aflitecedente apresentarão a declaração na repartição 
de Finanças do concelho da sua sede, Ou, se esta se 
situar fora do país, na do concelho da Praia apP-
cando-se neste casq, o que Se dispõe na últma par' 
cio corpo deste antigo. 

§ 4.' São ainda obrigadas a apresentar a declai 
ção a que se refere o corpo des&e artigo, as ass°c'a-
çõqs e outras pessoas colectivas, desde que o seu refi- 

dimento global seja superior a 40 000$. 

§ 
5.0 A declaração Será sempre renovada quando 

o; rend menos do cont;jbriinte sofram alterações. 

Art. 16. Ë competente paa a liquidação do ;mposo  

a repartição d- fi:n.ançis onde deva ser apresentada 

a decla acão do modelo iL° .i 

§ úflc0. Os respectivos secrerárioS de finanças, reu. 

nidas as declarações apresentadas .pelos contribuintes, 

verificarão se estão de posse de todos os elementos 

necessáros à liquidação do imposto, suprindo as 
faltas encoctradas pelo preencimiflto, a tinta VCY-

melha, dos respectivos impressos, com base nos ele-
mentos de que disponham ou em informação da 

fisc1zação. 

Art. 19.°  Sobre o imposto complementar não re-

cairá qualquer adcional nem o selo do conhecimento. 

ArL. 22 •°  O Imposto complementar Será pago de 
uma só vez, no,  mês de Julho ou em duas prestações, 
nos meses de Julho e Outubro, se for de importân-
cia  superior a 2 ooO$. 

i. Não sendo feito o pagamento do imposto 
ou de qualquer das prestações no mês d.o vencimento, 
Lar-se-si a cobrança, nos sessenta dias mediatos, com 
acréscimo de jurqs de mora e de três por centn da 
dívida. 

§ 2.1  Passados sessenta dias sobre o vencimento do 
irnposíO ou de qualquer das prestações sem que tenha 
sido efectuado o seu pagamento, haverá lugar ao res-
pectivo relaxe.  

Art. 32 0  .............................. 

§ únco. A impugnação deverá respeitar apenas 
à Fqudação do imposto compleme-itar, não sendo 
permitidel conhecer qualquer pedido que tenha por 

fundamento Crrb na determinação da matéria colec-
tível das coriribuções e impostos referide no ar- 
tlgp 2. 

Art 2 °  São eliminados do Regulamento do Imposto 
Compiementar o n.' IV do artigo 3. ,  o n. IV do § 1.0 

do artigo 4.0  o 3.  do art'go 22.0  e o § i. do artigo 23. 

Art. .° O p'esente decreto-lei entra em vigol, a partir 
de Janeiro de 1981. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Pedro Pires - Osvaldo Lopes da Silva -Carlos Reis 
-João Pereira Silr7 - Silvina Lima - David Hopffer 

/llrnacla 

Promulgado em 3  de Dezembro de 1980. 

Publquese. 

O Prerdenite da Repúbica, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Para sei presente à Assemblea Nacional Popular. 
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2.1  Para as sociedades em geral, excepto cooperativas e 
empges2s públicas: 

TAXAS 
Rcndinicr,to global (percentagens) 

-- 

(mi] Sare de escudos) 
(A) (13) 

Até100 ............................5 5 
De 100a 500 ...................... 7 6 
De 500a1000 .......................9 7 
De 1 000 a 5 000 .......................12 

. 8,25 
Excedente a 5 000 ...................15 

3,0  Pa:a as cooperativas, associações e outras pes-
soas colectivas ........................ 5 

Notas: 

1. Na aplicação das taxas estabelecidas nos n °' 1.0 e 2. 
desta tabela, deverão observar-se as seguintes regras: 

Quanto as rendimentos até 100 contos ou cuja 
metade coincida com o limite  superio; de 
gum dos escaies, aplicar-se-á a laxa co'res-
pondente da coluna (B); 

Quanto aos restantes rendimentos, o seu q'ian:-
tativo será dividido em duas partes: uma igual 
ao limite  do maior dos escalões que nela cou-
ber, a que se 2p1icar'á a taxa da coltr'a  (E) 

cOrrespondente a esse escalão; e outra igual 
ara excedente, a que se aplicará a taxe 0:1 rolu- 
'una (A) correspondrnte ao escado 
mente superior.  Superior. 

2. A importância das deduções será abatida ria .p: 'le do 
rendimento a que se aplica a taxa da coluna (B), abatendo-
-se o excedente, na parte a que é aplicável a taxa da co-
luna (A). 

Decreto-Lei fl.°  113/80 
de 31 de Dezembro 

Tornando-se necessária pipver a realização' de dcsp- 
sas não previ;as .flØ OrçamQntQ Geral do Estado cru 
vigor; 

No uso da faculdade conferida pelo n.° ' do lJgo 
15.0  da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 
de Julho de 1975, o Governo decreta e eu pitOntulgo. O 

Segu iPate: 

Artgo 1.°  São abertos, no Ministério cia C0orclenaç0o 
Econmu:ica SccretTia de Etado das Finanças-crédi-
tos especiais, no montante de 373 500$, destinados a  prO-
vr a realização de despesas não prev'stas no o]ç:meflto 
vigente, como Segue: 

Gabinete do Primeiro Ministro: 

Capítulo 2.0-Secretaria-Geral do Governo: 

Artigo 25.0-A'---Locação de bens .........240 000$00 

Ministério da Educação e Cultura: 

Capítulo 34.0- Direcção Regional de Educação 
e Cultura: 

Artigo 240-A Gratificações certas e per- 
manentes ........................(1 000$00 

Ministério do Desenvolvimento Rural: 

Capítulo 3.0  - Centro de Estudos Agrários: 
Artigo 26.0-A - ConServagão e  aproveita- 

merto de bens ... ... ... ... ... ... ... 127500$00 

Sóma ..............373 50)$00 

Artigo 2 °  Para compensação dos créditos designados 
liq número anterior, são efectuadas as .SgUint(s altera-
ções ao OrçanleSto Geral em  vigor, rcprescPtativas de 
anulações nas seguintes dotações da tabela cli' dcspeeis: 

Gobinete do Primeiro Ministro: 

Capítulo 4.0-Direcção Geral de Informação: 

A tigo 40.0 -Vencimentos e salários ......240 000$0 

Ministério da Educação e Cultura: 

Capítulo 34 0 —Direcção Regional de EdcaçO 
e Cultura: 

Artigo 240 0 _ Vencimentos e salários ......6 000$00 

Minis/éro do Desenvolvimento Rural: 

Cipítrdo 3,0 
- Centro de Estudos Agrários: 

A?'tigo 19 1 —Vencimentos e salários ......127 500$00 

Sorna ...............373 500$00 

ArtIgo 3,0 Este decrQ entra imedatamciitc cm vigor. 

Pedro pires - Osvaldo Lotes ria Silta ArnaldO 
/rauça. 

Promulgado em 17 de Dezembro de 1980. 

P ri 1)1 que-Se. 

O Presidente da República, ARIS'l'll)ES MARIA 
PEREIRA. 

o 

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO 

Portaria n.' 1(0) 8() 

de 31 de Dezembro 

Nos termos da Decisão com Forca de Lei n.° i 

niand a o Govclti o cia República. cio Cabo Verde, pelo 
Primeiro Ministro: 

Atkigo 1.°  É homologada a deliberação tomada pelo 
Conselho Deliberativo do Sal, na reunião ordinária rea-
lizada no' dia 1 de Dezembro do corrente ano, que abre 
11111 crédito especial no montante de Esc. 48 000$00, 

de&tinado a reforçar a seguinte dotação da tabela de des-
pesas do orçamento vigente: 

DESPESA ORDINÁRIA 

Despesas correntes 

Capitulo 3,0 
- Serviços de abastecimento de 

água: 

Artigo 13.1 —Bens não duradouros: 

Númeo 1-Combustíveis  e lulyrificantes. 48000$00 

Art. 2.' Para compensação do crédito designado no 
arLigo anterior é efectuada a seguinte alteração ao orça-
mento vigente, rcprcsenativa da inscrição de parte do 
saldo apurado na gerência, de 1979: 

RECE1ITA ORDINÁRIA 

Receitas correntes 

Capítulo 8.° - O%itras receitas correntes: 
Artigo 33.0-Saldos orçamentais: 

b) De outras receitas ...............48 000$00 

Gabinete d0 Primeiro Ministro, 20 de Dezembro de 
1980. - O Primeiro Ministro, Pedro Pires. 
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2. 
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6.,  

io: 

25 

26.° 
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MINISTÉRIO DA COORDENAÇAO 
ECONÓMICA 

Secretaria de Estado das Finanças 

Portaria n.° iio/8o 

de 31 de Dezembro 

Nos termos da Decisão com Força de Lei flL° 1/75,  
de 5 de Julho de 1975, manda o Governo da República 
de Cabo Verde, pelo Secretário de Estado das Finanças, 
que sejam efectuadas as seguintes transferências de verbas: 

1 tcforço 
Rubrica* ou 

1 flscr1ed. 
Anulação 

Presidência da República 

Gabinete do Presidente 

10.0 Transferências - Sector 
público .............2 500  000$00 

Gabinete do Primeiro Ministro 

90 Direcção-Geral de Administração 

Interna 

82.0  Vencimentos e saJárioa. 1 000 000$00 

Ministério 

da Coordenação Económica 

50 
ulrecçao-Geral de Energia 

e DessaljfluaçãO 

1 23.° Vencimentos e salários. (350000%00 

Secretara de Estado 
do Coni-rcio Turismo 

e Artesanato 

90 Direeção-Gsaal de Fiscaização 
Económica 

5130 Vencimentos e salários 1 808 000$00 
570 Gratifcações certas e 

pamarêentes 42 000100 

10. Direcçlo-Géral do Comércio 

67.° Vencimentos e salários. 700 000$00 

Secrçhria de Estado 

sus Finanças 

Direcção-Geral de Finanças 

117.° Transferências Sec- 
tor púbico: 

2 Subsído especial à Co- 
missão do CEDEAO... 200000$00 

10 Suídio à Conlssão 
para a Cbmemorpção 
do 5.1  Aniversáno da 
Independência .......1 000 00000 

19 1  Despesas comuns: 

148.° Asãstêncria no exterior 
aos ftncionários ......2 500 000$00 

149. 000$OOJ Restituições ..........125 

Ministério dos Transportes 

e Comunicações 

Serviço Meteorológico 

Nacional 

.flO tTon,.impysfsse o erioS. 200 000$00 

Rúbricao Anulação 

Ministéro das Obras Públicas 

2° Secretaria-Geral 

11.° \rencmentos e salários. 425 000$00 

4 0: Direcção-Geral 

das Obras Públicas 

Vêncmentos e salários. 1 500 000$00 

Somas ..........3325 000$006  325  000$00 

Secretaria de Estado das Finanças, 31 de Dezembro 
de 1980. - O Secretário de Estado, Arnaldo França. 

Portaria n.° 111j80 
de 31 de Dezembro 

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.° 1/75, 

de 5  de Julho de 1975, manda o Governo da República 
de Cabo Verde, pelo Secretário de Estado das: Finanças, 
que sejam efectuadas as seguintes transferências  de verbas: 

O 01 0  
- Reforço 

E 
Rubreas ou irscrção Anulação 

Mlflistér!O dos Transportes 

e Comunicações 

1_ Gabinete do Ministro 

l. Vencimentos e sa1árie5. 143 387$00 

Secretaria-Geral 

Vencimentos e salários. 
Horas extra ordnárias. .. 
Deslocações 

Bens duradouros: 

" Equipamentos de secre-
taria 

Bens não duradouros: 

1 Combustíveis e lub:if:- 
cantes ---- --- --- --- 

Despesas geris de 
tUnci onaiTento: 

1 Encargos próprios das 
inr:talações ---------

3 Representação......... 
Drecç10-Geral de Marinha 

e Portos 

Vencimentos e salários. 
De5ocações 

J 
Bens não duradouos: 

Alimentação, roupas e 
calçados............ 

Consumos de secretaria. 

Despesas ger:.is de 
funcionamento: 

Encargos próprios das 
instalações ......... 

Investimentos: 

Material de transporte - 

304613$00 
3 000$00 

300 000$00 

30000$00 

20 000$00 

20001 0$0,0 
75 000$00 

499090$00 
80 000$00 

4000,0$00 

30000$00 

25 000$00i 

200 000$00 



Reforço 
E , 

Rubr.cas ou inscrição Anukiçao 

LI Zi 

5.oi Departamento Marítimo 

de Sotaveto 

330 Bens não duradouros 
2 Consumos de secretaria 

35° Despesas gerais de 
funcionamento: 

1 Encargos próptlos daI 
instalações ........ 

Serviços de Farolagem 

e Sematóricos 

370 5a1áros do pessoal 
eventual para o ser- 
viço de vigia ...... 

41.0 Bens não duradouros: 
1 lombustives e 1ub1'fi 

cantes ............ 
3 Outros bns não dura- 

douros' ............ 
43.0  Despesas gerais de 

funcionam'ento: 

1 Encargos próprios das 
instalações ......... 

1) recção-Geral dos Correio 
e Telecomunicações 

44.° Vencimentos e salários. 
7.1  Deslocações 

Serviço Nacional de Viação 

Vencimentos e salários. 
651 Grati4icações variáveis 

OU eventuais 
'Conservação e aprovei- 

tamennto de bens 
7 Despesas gerais de 

funcionamento: 
1 2Comunicações ......... 

6.1  

7 .0 

90 

Ministério 
do Ilesenvolvimento Rural 

Gabinete do Ministro 

Deslocações 

Despesas gerais de 
funcionambnto: 

Representação......... 

Direcção-Geral da Conservação 

e Aproveitamento 

.100 Recursos Naturais 

Vencimentos e salários'. 

1 800$00 

6000$000 

7 50-0$00 

103 100$00 

350,0$00 

2 190$00 

120000$00 
120 000$00 

67500$00 

50 000$00 

5 000$00 

12500$00 

133 590$00; 1 134 590$00 

200 000$00 

20 000$00 

1 
220000$00 

220 (}00$00 1 220 000$00 
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.5° u 
Rúbrcas 

Reforço 
ou inscrição Anulação 

3. Direcção-Geral de Saúde 

16.1i Vencimentos e salários. 586500$00 
23.11 Aiimenta.ção e aloja- 

mento-Em esPéc.e... 350000$00 
27.< Conservação e apovei- 

tanlenio de bens 60000$00 
28. Despesas gerais de 

funcioflamiento: 
1 Encargos próprios das 

instalações ..........100 000$00 
Comunicações----------90 000$00 

 

Ministério da Justiça 

1.• -  Gabinete do Ministro 

6.j Despesas gerais de 
1 funcionamento: 
1 2, íepresentação ... ... --- 

2 °  Secretaria - Geral 

70 
Vencimentos e salários. 

3." Cabia te de Estudos, Legislação 

e Documentação 

15° Vencimentos e salários. 

4° Conselho Nacional de Justiça 

Vencimentos e salários. 

25.0 Bens duradouros: 
2 Equipamentos de secre- 

taria 

50 Tribunais Regionais 

e Sob Regionais 

29.° Vencimentos e salários. 
36 0 1 Despesas gerais de 

funcionamento: 
2 Locação de bens ...... 

6.°  Procuradoria -Gera] 

da República 

38.0 j Vencimentos e salários'.1  

9° Direcção-Geral dos Assuntos 

Sócio-Judiciais 

60. Vencimentos e salários. 
63.' Bens não duraçlouros: 

31 Alimentação, roupas e 
1 calçados........... 

637 000$00 637000$00 

112 000$00 

54 000$0 

58000$08 

5 000$00 

5 000$00 

18800$00 

* 18 800$00} 

/ 62 000$00 

350600$00 

"412600$00 

548400$00 548400$00 

34000$00 

2.°I 

16500$00 

Ministério da Saúde 
e Assuntos Sociais 

Gabinete do Ministro 

Vencimentos e salários. 
7° Bens não duradouros: 

1 Combustíves e lubrifi 
cantes - ..............15 000$00 

2 Consumos de secretaria. 12 000$00 
8.<i Conservação e aprovei- 

tamento de bens ... 10000$00 

Gabinete de Estudos, 

L

Planeamento e Cooperação 

2.0 encimentos e salários. 

* Incluindo a descativação dos 10% (18 600$), 
fica assim distribuída: 

-Sal ---------------------------22 000$00 
- Maio ------------------------15 400$00 

** Distribuição: 

-Procuradoria da República da Praia 392600$00 
-Delegação da Procuradoria do Sal 5000$00 
-Delegação da Procuradoria de Santa 

Cruz ........................5 000$00 
-Delegação da Procuradoria da Brava 10000$00 

Secretaria de Estado das Finanças, 31 de Dezembro 
de 1980.- O Secretário de Estado, Arnaldo França. 
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 

E COMUNICAÇÕES 

Portaria fl.°  112/8o 

de 31 de Dezembro 

Nos termos da Decisão com Força de Lei 1 /75, de 

r)  de Julho de 1975, manda o Governo da República de 

Cibo Verde pelo Ministro dos Transportes e Comunica-

ções: 

Artigo únfco. São postos em circulação a  partir da pu-

blicação desta portaria, 305 000 séries completast de selos 

alrisi'os à «Luta Contra o TABAGISMO», rias taxas de 

de 4$ e 7$, com as dimeneS de 44X25,7mm, denteado 

12 1/2.. impressão ((0ff-SCt)( em papel ((COUChé». 

Min istério dos Transortes e Comunicações, 31 de 

Dezembro de i980. O Ministro, Herculan2 Vieira. 

Delegacia de Saúde do Fogo .........8 000$00 

Capítulo 3 0, artigo 28.0, p0  4—Comunicações: 

10% cativos ... ... ... 19420$00 

Descativação ... ... ... 6000$00 

13420$00 

Delegacia de Saúde do Fogo .........6 000$00 

Art. 2.0  Esta portaria é adicional à Porara fl.°  45/80 

de 31 de Maio. 

Art. 3.0  A repartição de Finanças  do Conce14d do 

Fogo fica autorizada a proceder à liquidação provisória 

e pagamento das despesas que forem efectuadas em conta 

das verbas distribuídas, mediante a apresentação dos 

compe1tentes justif icativos,  pela Delegacia de Saúde do 

Fogo. 

Ministério) da Saúde e Assuntos Socjajs, ii de Ja-

riciro de 1981.-0 Minitro, Ireheu Gomes. 

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO 

MINISTÉRIO DA SAI.DDE E ASSUNTOS 
SOCIAIS 

Direcção-Geral da Função Pública 

Portaria fl.°  113/80 

de 31 de Dezembro 

Tornundo-se necessário procedeir à distribuição do 

io% dtjvos de algumas verbas globais do orçameri\tO 

vigente da Direcção-Geral de Saúde; 

Ouvida, previamene, a Secretaria de Estado das 

Finanças; 

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.° 1/75, 

manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 

Ministro da Saúde e Assuntos Sociais: 

Artigo i.°  Os io% cativos das verbas globais de orça-

menUo vigente da Direcção-Geral de Saúde são distri-

buídos da Seguinte forma: 

Capítulo 3.0 artigo 260, n.° 1 -Combustíveis 

e lubrificantes: 

10% cativos .........76 880$00 

Descativação ... ... ... 50 000$00 

26880$00 

Delegacia de Saúde do Fogo .........50 000$00 

Cpítuo 3.°, artigo 26.°, n.° 2 -Alimentação  

roupa e calçado: 
10% cativos .........118 000$00 

Descativação 301000$00 

880010$00 

Delegacia de Saúde do Fogo .........30 000$00 

Cpítuo 30,  artigo 28.1, n.° 2 -Encargos pró- 

prios das instalações: 

10% cativos ... ...  ... 20000$00 

Descativação ... ...  ... 8 000$00 

12000$00 

COMUN.ICAÇÔES 

Effi 6 de Novembro de 1980-Gabriel. Eustáquio Évora, 

Lomou posse do cargo de técnico superior de 3•a  classe da 

Direcção-Geral ds Obras Púicas, para que havia sido 

aomeadio por despacho de 13 de Novembro de 1980, publi-

cado no Boletim Oficial  n.° 44/80, de 11 de Novembro. 

Jorge da Cosita Fekrnandes Semedo, chefe de secção da 

DirecçãoGeiral da Administração Interna, vindo de Por-

tugal, onde se encontrava em comissão,  eventual, de se-viço, 

reassumiu, em 26 de Novembro, as suas funções. 

Comunica-se para os devidos efeitos que Cesaltina Vareja 

de Aguiar Sousa Brito, promovida a técnica profissional cio 

1.0 nível de 2.° classe, (auxiliar social não diplomada) por 

despacho do Camarada Ministro da Saúde e Assuntos So-

ciais de 5 de Novembro do 1980, visado pelo Tribunal Ad-

ministrativo e de Contas, em 2 de Dezembro de 1980, no 

Bolleitivl. Oficial n.° 49/80, tomou posse do rferido cargo 

de 11 de Dezembro. 

Para os devidos efeitos se comunicpi que foi visado pelo 

Tribunal Admlinistraltivo e de Contas, em 12 de Dezembro 

de 1980, o diploma de provimento do professor de posto 

escolar, de Qerviço eventual, do Departamento do Ensino 

Primário, Ovídio António Monteiro Tavares. 

Para os devidos efeitos se comunica que foram visados 

pe'o 'fribuna']. Administrativo e de Contas, em 17 de De-

zembro de 1980, os diplomas de provimento dos professores 

de Posto Escolar, de serviço eventual, do Departamento do 

Ensino Primário os indivíduos abaixo jndjcados: 



Londres ...... 

Lisboa 

New York ... ... 

Amesterdão 

Bruxelas ...... 

Copenhague 

Estocolmo ...... 

Frankfort R.F.A. 

Helsínquia...... 

Oslo ......... 

Otava ... ...  .. 
Paris 

Pretória ..... 

Roma 

Tóquio ...... 

Vina 

Zurique ...... 

Madrid - - 

Dakar - 

«C1eazings3 

1 Libra 

100 Escudos 

1 Dólar 

100 Florins 

100 Francos 

100 Coroas 

100 Coroas 

100 Deut Mar 

100 Markkas 

100 Coroas 

1 Dólar 

100 Francos 

Rand 

100 Liras 

100 léne 

<00 Xeiins 

t00 Francos 

100 Pesetas 

100 C. F. 

Bissau 00 k-'es 

Londres 
Lisboa 
New York ... ... 
Amesterdão 
Bruxelas ...... 
Copenhague 
Estocolmo ...... 
Frankfort R.F.A. 
Helsínquia...... 
Oslo ....... 
Otava........ 
Paris 
Pretória ..... 
Roma 
Tóquio 
Viena . .. ... 

Zuriquf .... 
Madrid 
Dacar ........ 

«Clearings» 

Bissau 

1 Libra 
100 Escudos 
1 Dólar 

100 Florins 
100 Francos 
1110 Coroas 

100 Coroas 
100 D. Mari 
100 MarkKas 
100 Coroas 

1 Dólas 
100 Franc, 

IRond 
100 tAras 
100 léne 
100 Xelins 
100 Francos 
100 Pesetas 

... IOOC.F.A. 

00 Pesos 
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Benvindo Arcádio Fortes; 
Oristalina de Fátima Alves Fof dos Reis; 
Herm.ínio F1reilre de Andrade; 
Idianda Nogueira Antunes; 
lolanda Victorina Ramos; 
Joana Madalena Vieira Ramalho. 

CONTAS E BALANCETES DIVERSOS 

BANCO DE CABO VERDE 
Praia (Santiago) 

Direcção das Relações com o Estrangeiro 
e do Controle de Câmbios 

Cotações de Câmbios 
Em 22/12/80 

Para os devidos efeitos se comunica que foram visados 
pelo Tribunal Administrativo e & Contas em 26 de Dezem-
bro de 1980, os diplomas de provimento dos professores 
de posto escolar, de serviço eventual, do Departamento do 
Ensino Primário, que a segui!r se indicam: 

Evandro Assunção Lopes de Carvalho; 
Maria de Fátima de Carvalho Var&a; 
Roque Sanches Cardoso. 

Para os devidos efeitos se comunica que foi dada por 
finda a comissão eventual de serviço do magis1brado judi-
cial, Rui Jorge de Meio Araújo, que se encontrava a fre-
quentar um estágio na Faculdade de Diceito de Coimbra, 
de acordo com o despacho do Camarada Secretário de Eis-
tado da Administração Interna, Função Pública e Trabalho, 
de 5 de Dezembro de 1979, publicado no Boletim Oficial 
ri.0  4/80, de 26 de Janeiro. 

Para os devidos efeitos se coxmmica que faZeceu no dia 
12 do corrente, pelas 21,30 horas, no Hospital desta cidade, 
o agente fiscal de 2.& classe. n.°' 173/699, do Departamento 
da Polícia Económica Fiscal, da Direcção Nacional de Se-
gurança e Ordem Pública, António Lopes Vaz, que actual-
mente prestava serviço no Posto da Preguiça, na ilha de 
S. Nicolau. 

N.0 92/80 

99$58 101$45 

79$80 81$37 

42$88 43$49 

1980$71 2018$83 

133$73 136$32 

702$14 715$74 

966*73 985$31 

2 152$01 2 193$37 

1100$84 1 121$65 

824$04 839$87 

35$81 36$34 

931$7 047$50 

56$59 58$03 

4*528 4$617 

20$556 21$04C 

303$12 30894 

2 360$03 2405$41 

53$56 54$60 

18*639 18$950 

100$00 100$00 

Unidades 
Praças e divisas Compra Venda 

Pax'a os devidos efeitos se comunica que faleceu no 
dia 26 de Outubro de 1980, o monitor escolar, Joaquim 
José de Carvalho. 

Para os devidos efeitos se comunica que foram visados 
pelo Tribunal Administratjvo e de Contas, em 30 de De- 
zembro de 1980, os diplomas de provimento  dos professores 
de posto escolar, e serviço eventual, do Departamento do 
Ensino Primário, os indivíduos abaixo indicados: 

Isabel Maria Bandeira. 
Joana Monteiro Oliveira. 
Marceliria Barbosa Lopes Gonçalves. 
Maria do Rosário Pires Ferreira. 
Maria Alice da Silva Oliveira Fonseca dos Santos. 

Comunica-se que Francisco Teimo Martins, nomeado 
técnico profissional do 1.0  nível de 1.a classe, definitivo, 
da Direcção-Geral de Saúde, por despacho do Camarada Mi-
nistro da Saúde e Assuntos Sociais de 11 de Setembro de 
1980 visado le.o Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 7 de Outubro de 1980, no Boletim Oficial 11.0  42/80, 
tomou posse do referido cargo em 31. de Outubro. 

Direcção-Geral da Função Pública, na Praia, 31 de 
Dezembro de 1980.-0 Director-Geral, Jorge Manuel Soares 
de Brito. 

Em 26/12/80 N.0 93/80 

Unidade 
 e divisas (1.OmP& Venda 

99$94 101$85 
7962 81$21 
42$10 42$71 

1991$96 2030$95 
137$56 

706$07 719$98 
95935 978$13 

2 171$60 2214$03 
1099$12 1120$27 

817$89 833$89 
35$63 36$17 

938$05 953$99 
55$56 56$99 

4$557 4$648 
20$343 20*743 
305$71 311$67 

2382$48 2,129$06 
53$53 54$60 
18*761 19$030 

100$00 100000 

Direcção das Relações com o Estrangeiro e do Controle 
de Câmbios, na Praia, 31 de Dezembro de 1980.—Pela Di-
recção, Antão Lopes da Luz. 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


